
  
    HOMENAGEM E AGRADECIMENTOS


    Nenhuma obra de fôlego se constrói em solidão. Ainda que formalmente atribuída a um único autor, toda realização intelectual verdadeiramente consistente é fruto de uma tessitura silenciosa de apoios, renúncias, afetos e estímulos que não figuram nos capítulos técnicos, mas que lhes dão sustentação, sentido e permanência. Por trás de cada argumento desenvolvido, de cada reflexão amadurecida e de cada página concluída, existe um conjunto de presenças discretas que tornam possível aquilo que, isoladamente, não se sustentaria.


    Este livro somente pôde ser concebido e concluído graças ao apoio incondicional da minha esposa, Ana Carolini Carneiro, cuja compreensão, serenidade e incentivo constante foram decisivos ao longo de todo o percurso. Desde os momentos iniciais, esteve presente a consciência de que esta obra exigiria não apenas rigor intelectual, mas também tempo, recolhimento, disciplina e inevitáveis abdicações da vida cotidiana. Sua confiança silenciosa, sua paciência diante das ausências e seu estímulo firme converteram-se em alicerces essenciais para que este trabalho alcançasse sua forma final. Onde houve exaustão, houve amparo; onde houve dúvida, houve estabilidade; onde houve silêncio, houve compreensão.


    Aos meus filhos, Marcos Vinicius Coutinho, Newton Carneiro Neto, Paulo Marcos de Moraes Filho, e à minha filha Sofia S. Moraes, registro um agradecimento que transcende a formalidade destas páginas. Cada instante familiar postergado, cada convivência adiada e cada atenção momentaneamente subtraída em favor deste projeto foram sustentados pela generosidade, pelo afeto e pela maturidade com que sempre compreenderam a importância deste trabalho. Este livro carrega, de modo discreto, o tempo que lhes foi devido, tempo que jamais se perde, apenas se transforma. Se houve longas noites de escrita, finais de semana abreviados e ausências necessárias, foi porque encontrei, no ambiente familiar, compreensão, acolhimento e incentivo. O apoio recebido no âmbito mais íntimo da vida foi o suporte emocional que tornou possível enfrentar as exigências intelectuais e profissionais que uma obra desta natureza impõe.


    À minha mãe, Olísia de Moraes, devo um reconhecimento que antecede qualquer realização acadêmica, profissional ou intelectual. Foi ela quem acreditou em mim quando, por vezes, essa crença já havia sucumbido no meu próprio exterior. Seu apoio foi integral, constante e incondicional, não apenas emocional, mas também material, moral e existencial, permitindo que eu rompesse a bolha da pequena cidade do interior de Minas Gerais, Carmo do Cajuru, e ousasse buscar horizontes mais amplos. Mesmo quando a inclinação natural seria pedir que eu ficasse, sua visão sempre foi maior do que o conforto imediato. Incentivou-me a estudar, ainda que isso significasse distância, ausência e saudade, repetindo com firmeza uma lição que se tornou fundamento de toda a minha trajetória: podem lhe tirar tudo, menos o seu conhecimento. Ensinou-me, ainda, que o êxito só se revela àqueles que fazem o seu melhor, independentemente das circunstâncias. Sua postura não apenas me formou como indivíduo, mas a tornou precursora e catalisadora de todos os meus projetos, sendo esta obra, em última análise, reflexo direto de sua coragem silenciosa, de sua fé inabalável e de sua capacidade de enxergar futuro onde ainda havia apenas incerteza.


    Registro, por fim, minha gratidão, ainda que não tenham participado diretamente da construção técnica desta obra, os encontros informais, as partidas diárias de tênis com amigos do clube, as resenhas despretensiosas, os almoços prolongados e os diálogos leves e descontraídos representaram momentos fundamentais de descanso, distensão e desopilação intelectual. Em meio às exigências de um trabalho denso e prolongado, esses intervalos de convivência humana funcionaram como espaços necessários de respiro, permitindo o retorno à escrita com maior clareza, equilíbrio e lucidez. Muitas vezes, é no afastamento momentâneo do rigor que o pensamento se reorganiza e amadurece, e foi nesses instantes que encontrei renovação para seguir adiante.


    Esta homenagem não se limita, portanto, a um agradecimento protocolar. Trata-se do reconhecimento explícito de que esta obra é, em parte, resultado de um esforço compartilhado, ainda que silencioso, edificado sobre confiança, lealdade, paciência e afeto. Cada página aqui escrita guarda a marca daqueles que, mesmo nos bastidores, contribuíram para que este trabalho se tornasse possível.


    Que este livro represente, para todos vocês, não apenas a conclusão de um projeto intelectual, mas o testemunho de que nenhuma realização possui verdadeiro valor quando dissociada dos vínculos humanos que lhe dão origem e sentido. Tudo o que aqui se construiu só se justifica porque vocês estiveram presentes, inclusive nos momentos em que precisei estar ausente

  


  
    CAPÍTULO 1
A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA LAVAGEM DE DINHEIRO: DA OCULTAÇÃO PRIMITIVA AO SISTEMA GLOBAL DE COMBATE


    1. Introdução


    Por que “As Veias do Crime”


    O título “As Veias do Crime” não foi concebido como simples metáfora literária ou expediente retórico destinado a causar impacto editorial. Ele expressa, de forma rigorosamente intencional, a tese central que sustenta toda esta obra: o dinheiro constitui o sistema circulatório da criminalidade econômica contemporânea, o elemento vital que permite ao crime existir, expandir-se, adaptar-se e sobreviver ao longo do tempo.


    Assim como no corpo humano as veias conduzem o sangue que irriga órgãos, tecidos e funções vitais, na criminalidade organizada os fluxos financeiros ilícitos irrigam estruturas criminosas, sustentam redes operacionais, viabilizam a corrupção, alimentam mercados paralelos e garantem a longevidade de atividades ilícitas que, sem o dinheiro ocultado e reintegrado, seriam rapidamente asfixiadas. O crime não sobrevive apenas da violência, da fraude ou da exploração; ele sobrevive, sobretudo, da circulação eficiente e invisível de seus recursos financeiros.


    A lavagem de dinheiro, nesse contexto, não ocupa posição periférica. Ela é o eixo estrutural, a engrenagem silenciosa que conecta crimes antecedentes, mercados formais, instituições financeiras, profissionais especializados e jurisdições permissivas. Trata-se de um crime que opera no interior do sistema econômico, mimetizando sua linguagem, apropriando-se de suas formas e explorando suas zonas cinzentas de tolerância normativa. Por isso, sua periculosidade é inversamente proporcional à sua visibilidade: quanto mais normal aparenta ser, mais profundamente corrói a ordem econômica, a administração da justiça e a confiança institucional.


    A escolha do termo “veias” também revela uma opção metodológica e dogmática. Este livro parte da compreensão de que o enfrentamento da lavagem de dinheiro exige precisão, técnica e racionalidade, e não respostas impulsivas ou expansões punitivas indiscriminadas. Tratar da lavagem de dinheiro é, em muitos aspectos, como a atuação de um cirurgião diante de um organismo complexo. Não se trata de destruir o corpo para eliminar a doença, mas de identificar com exatidão o tecido comprometido e extirpá-lo com rigor técnico, cuidado e proporcionalidade, preservando aquilo que é funcional, legítimo e necessário à vida do sistema.


    Uma cirurgia mal conduzida, ampla demais, imprecisa ou orientada apenas pela ânsia de eliminar o risco, pode deixar sequelas, aleijar e até matar o paciente. Do mesmo modo, um Direito Penal Econômico desmedido, simbólico ou desatento aos limites dogmáticos pode comprometer a economia lícita, sufocar atividades empresariais legítimas, criminalizar condutas socialmente adequadas e enfraquecer, paradoxalmente, as próprias instituições que pretende proteger. Combater a lavagem de dinheiro exige mão firme, mas também mão precisa e cirúrgica. Exige decisão com virtude - equilíbrio.


    É por isso que esta obra insiste, de forma transversal, na necessidade de ponderação, cautela e racionalidade. A lavagem de dinheiro deve ser enfrentada com instrumentos eficazes, mas sempre sob o controle do devido processo legal, da tipicidade material, da imputação objetiva e da proporcionalidade. Não se pode confundir repressão qualificada com hipertrofia penal, nem eficiência investigativa com flexibilização indevida de garantias fundamentais.


    A metáfora cirúrgica revela, ainda, um compromisso ético: o Direito Penal não pode atuar como força destrutiva do organismo econômico, mas como mecanismo de preservação de sua integridade. O objetivo não é interromper a circulação do dinheiro, mas impedir que o dinheiro ilícito se confunda, se misture e se legitime no interior da economia formal. Cortar as veias do crime significa interromper os fluxos patológicos, sem comprometer a circulação saudável que sustenta o desenvolvimento, a inovação e a atividade econômica legítima.


    Ao longo desta obra, cada capítulo representa a exposição cuidadosa dessas veias: algumas históricas, formadas lentamente ao longo dos séculos; outras modernas, moldadas pela globalização financeira, pela tecnologia digital e pelas novas arquiteturas econômicas. Em todas elas, a abordagem adotada é a mesma: diagnóstico preciso, análise dogmática rigorosa e intervenção jurídica controlada.


    Assim, “As Veias do Crime” anuncia mais do que um estudo sobre lavagem de dinheiro. Anuncia uma forma de pensar o Direito Penal Econômico: técnica, crítica, responsável e comprometida com a preservação do Estado de Direito. Combater a lavagem não é um exercício de força bruta, mas de inteligência institucional. Exige virtude, método e precisão como toda boa cirurgia.


    É sob essa perspectiva que este livro se constrói: revelar os caminhos ocultos do dinheiro ilícito, compreender sua lógica de circulação e oferecer instrumentos para que o enfrentamento da lavagem de dinheiro seja efetivo, pontual, ponderado e juridicamente legítimo, sem destruir o corpo econômico e institucional que se pretende proteger.


    2. AS RAÍZES REMOTAS DA OCULTAÇÃO DE RIQUEZA (IDADE MÉDIA – SÉCULO XIX)


    A história da lavagem de dinheiro não começa com as máfias do século XX, tampouco com a criminologia contemporânea. Suas raízes estão muito mais profundas, enterradas em séculos de práticas econômicas clandestinas, normas religiosas proibitivas e sistemas comerciais que, desde cedo, aprenderam a conviver com circuitos paralelos de riqueza. Antes de existir como delito, já existia como conduta social disseminada, resultado direto da relação eterna entre poder, dinheiro e proibição.


    Antes mesmo de existir a criminalização da lavagem de dinheiro, as veias financeiras do crime já estavam em formação. Letras de câmbio, contratos simulados e estruturas fiduciárias embrionárias funcionavam como vasos primitivos, permitindo a circulação de riqueza fora do alcance do controle estatal.


    Embora os conceitos modernos placement, layering e integration sejam criações do século XX, seus equivalentes históricos já operavam, de forma rudimentar, na Europa medieval e no mundo atlântico dos grandes navegadores. A lavagem de capitais, no fundo, é apenas a expressão contemporânea de uma pulsão muito antiga: a necessidade humana de esconder, deslocar e transformar riqueza para além do alcance do controle moral ou estatal.


    2.1. A Idade Média e a gênese da dissimulação econômica


    A Idade Média europeia foi marcada por rígidas proibições religiosas, sobretudo no campo financeiro. A usura entendida como cobrança de juros, era condenada não apenas moralmente, mas também juridicamente, sob o peso da Igreja e do Direito Canônico. Essa proibição não reduziu a demanda por crédito. Apenas empurrou a economia para a clandestinidade.


    Surgiram, então, os primeiros mecanismos sistematizados de ocultação de riqueza:


    • Contratos simulados, redigidos para parecer operações lícitas, quando, na verdade, ocultavam remuneração financeira;


    • Intermediários fictícios, muitas vezes estrangeiros ou de religiões minoritárias, que atuavam como ponte entre o capital e o mutuário;


    • Circulação monetária clandestina, utilizando moedas de outros reinos para escapar ao escrutínio local;


    • Letras de câmbio protobancárias, permitindo movimentação de valores sem o transporte físico de moedas;


    • Banqueiros itinerantes, que operavam depositários informais e redes de compensação à margem das corporações oficiais.


    Essas práticas, detalhadas em estudos históricos e documentos especializados, constituem o que poderíamos chamar de “lavagem protoeconômica” não criminalizada, mas já plenamente funcional. Nelas se encontram os dois elementos estruturais que acompanharão toda a evolução posterior:


    1. A necessidade de ocultação quando o ambiente normativo proíbe ou restringe o lucro;


    2. A criatividade econômica na construção de mecanismos capazes de driblar tais restrições.


    Dissimulava-se não porque havia crime, mas porque havia proibição. A lógica permanece idêntica no século XXI.


    2.2. As rotas comerciais e a circulação clandestina de riquezas (Séculos XVI–XVIII)


    Com a expansão marítima e o florescimento do comércio global, a circulação de riquezas ganhou velocidade e complexidade. Portos estratégicos da Europa em Amsterdã, Marselha, Gênova, Hamburgo, Lisboa, Cádiz e diversas ilhas mediterrâneas tornaram-se centros de intercâmbio econômico onde o controle estatal era frágil e o sigilo era moeda corrente.


    A confluência entre:


    • múltiplas moedas,


    • autoridades portuárias independentes,


    • mercadores de diversas origens,


    • e redes financeiras privadas,


    produziu um ambiente no qual valores de origem duvidosa podiam ser facilmente convertidos em riqueza utilizável.


    Vários desses portos funcionavam, na prática, como antecessores diretos dos atuais paraísos fiscais:


    • ausência de extradição;


    • tolerância econômica com o contrabando;


    • pouquíssima fiscalização sobre circulação monetária;


    • incentivo político à chegada de capitais estrangeiros, independentemente de sua origem.


    Piratas, corsários, contrabandistas e comerciantes utilizavam esses portos para transformar:


    • ouro saqueado em lastro legítimo;


    • mercadorias roubadas em produtos legalizados;


    • pagamentos clandestinos em investimentos formais.


    É nesse período que surgem os primeiros ecossistemas permissivos, ambientes econômicos que prosperam justamente por aceitarem riqueza cuja origem não pode ser revelada.


    2.3. O nascimento do sigilo mercantil e o embrião do sistema offshore


    A partir do século XVII, a crescente necessidade de proteger patrimônio contra riscos políticos, religiosos e militares levou à criação de instrumentos financeiros inovadores. Entre eles:


    • letras de câmbio internacionais, que se tornaram o meio mais seguro de movimentar grandes quantias sem exposição física;


    • famílias mercantis transnacionais (como os Médici, Fugger e Welser), que operavam verdadeiras redes bancárias privadas;


    • entes fiduciários embrionários, equivalentes remotos dos trusts modernos;


    • moedas paralelas, utilizadas fora da supervisão dos fiscos;


    • estruturas de propriedade indireta, permitindo separar o titular aparente do beneficiário real.


    O ciclo moderno da lavagem - ocultação, dissimulação e integração - já estava conceitualmente presente aqui, ainda que sem estrutura jurídica penal.


    A técnica era simples e sofisticada ao mesmo tempo: mover riqueza para fora da jurisdição de origem, dissolvendo-a em camadas de transações e retornando-a como capital “limpo”. Essa lógica será repetida com novas ferramentas durante todo o século XX e XXI.


    2.4. A ambiguidade estatal e a economia clandestina legitimada (Século XVIII)


    Um fenômeno decisivo marca este período: a relação ambígua entre Estado e ilegalidade econômica. Diversos governos europeus, embora oficialmente reprimissem contrabando, pirataria e evasão fiscal, dependiam financeiramente da circulação ilícita de riqueza.


    A pirataria legalizada pelos corsários como Francis Drake, autorizado pela coroa inglesa, demonstra que certos delitos eram estimulados sob a lógica do interesse nacional. O mesmo se observa no contrabando ibérico, tolerado em regiões coloniais para compensar ineficiências econômicas e tributárias.


    Surge então uma característica que moldará todo o futuro da lavagem: “a economia acolhe o dinheiro; o Estado oscila entre tolerância e repressão, conforme a conveniência política.”


    Essa ambivalência permanece até hoje:


    • em paraísos fiscais,


    • em regimes offshore,


    • em legislações bancárias de sigilo absoluto,


    • em Estados que lucram com a triangulação financeira global.


    A lavagem não nasce contra o Estado, nasce com ele, nas zonas cinzentas da economia onde o interesse público convive com a licitude duvidosa.


    2.5. Síntese da fase remota: o DNA da lavagem já estava formado


    Ao final do século XIX, todos os elementos fundamentais da lavagem moderna já existiam, ainda que dispersos no tempo e no espaço:


    • ocultação e dissimulação;


    • interposição de terceiros;


    • sigilo mercantil e cambial;


    • circulação extraterritorial de riqueza;


    • jurisdições tolerantes;


    • estruturas pré-fiduciárias;


    • separação entre beneficiário e titular aparente;


    • reintegração econômica do capital clandestino.


    Nada disso era crime ainda, mas tudo isso era lavagem em sua forma embrionária.


    A criminalização no século XX não inventou o fenômeno: apenas deu forma jurídica ao que a humanidade já praticava há séculos. A história revela, assim, que a lavagem de dinheiro não é exceção: é parte estrutural da relação entre mercado, poder e controle e só pode ser compreendida plenamente quando observada em sua longa trajetória histórica.


    3. O SÉCULO XX E O NASCIMENTO DA LAVAGEM MODERNA


    3.1. Máfias italianas e americanas (1900–1930)


    As primeiras décadas do século XX testemunharam a ascensão de organizações criminosas estruturadas nos Estados Unidos, Cosa Nostra, Irish Mob, Jewish Mob, formadas em grande parte por imigrantes europeus que traziam consigo redes familiares, códigos de silêncio e estruturas de poder paralelas ao Estado.


    Essas organizações compreenderam, ainda em seus primórdios, que violência gera lucro, mas só a ocultação garante longevidade. A partir dessa percepção, inauguraram práticas que, embora hoje pareçam elementares, constituíram o alicerce da lavagem moderna:


    • mistura cuidadosa de capital lícito e ilícito em estabelecimentos de fachada;


    • sistemas de contabilidade paralela, que registravam apenas a face moralmente aceitável dos negócios;


    • manipulação de receitas em bares, lavanderias, restaurantes, pizzarias, casas de jogo e fliperamas;


    • utilização de intermediários, laranjas e operadores financeiros discretos para dificultar rastreamentos;


    • pulverização de valores em múltiplas contas e pequenas operações diárias.


    À época, não havia tipo penal específico. O que existia era dissimulação patrimonial, acompanhada de evasão fiscal, frequentemente utilizada pelo Estado como porta de entrada para desmantelar organizações que não conseguiam ser alcançadas pela repressão tradicional.


    Era o prelúdio da lavagem moderna: um processo empírico, empreendedor e silencioso, que transformava o crime em negócio e o negócio em império.


    3.2. 1920–1933: A Lei Seca e a profissionalização da lavagem


    A promulgação da Lei Seca nos Estados Unidos, em 1920, desencadeou uma das maiores distorções econômicas da história moderna. Ao proibir o consumo e a comercialização de bebidas alcoólicas, o Estado criou um mercado clandestino multibilionário, instantâneo e altamente lucrativo. Essa economia subterrânea exigia, para funcionar, algo mais do que violência ou corrupção: exigia um sistema eficiente de conversão de capital ilícito em riqueza aparentemente lícita.


    Foi nesse contexto que surgiu a associação cultural depois mitificada entre money laundering e lavanderias comerciais. Embora o termo tenha sido consolidado apenas décadas mais tarde, a imagem ganhou força simbólica. Lavanderias, por lidarem naturalmente com grandes volumes de dinheiro em espécie, eram estabelecimentos perfeitos para camuflar receitas provenientes do álcool ilegal.


    O Al Capone, símbolo máximo da criminologia popular, não foi condenado por homicídios ou contrabando, mas por evasão fiscal, fato que revelou ao mundo uma lição decisiva:


    seguir o dinheiro é mais eficaz do que perseguir o criminoso.


    A repressão financeira tornou-se a arma mais poderosa do Estado. A partir desse momento, a ocultação de riqueza deixou de ser apenas uma técnica criminosa e tornou-se uma ciência em evolução, exigindo conhecimento contábil, bancário, jurídico e transnacional.


    O crime entrava definitivamente na era empresarial.


    3.3. 1930–1970: A engenharia financeira de Meyer Lansky


    Se a Lei Seca revelou ao mundo o poder da repressão financeira, foi Meyer Lansky quem revelou ao crime organizado o poder da engenharia financeira transnacional. Figura discreta, calculista e profundamente influenciada pelo mundo bancário europeu, Lansky tornou-se o arquiteto intelectual da lavagem moderna.


    Lansky percebeu, com décadas de antecedência, que:


    • a jurisdição determina a vulnerabilidade do capital;


    • países com sigilo bancário absoluto, como Suíça eram perfeitos para abrigar fortuna ilícita;


    • depósitos em paraísos fiscais, combinados a empresas de fachada, criavam camadas invisíveis de movimentação financeira (layering);


    • valores poderiam retornar aos Estados Unidos como investimento estrangeiro limpo, reinserido na economia com aparência inquestionável.


    Ele não apenas aperfeiçoou o método:


    Lansky criou a estrutura conceitual do que hoje chamamos de lavagem transnacional, baseada em:


    • jurisdições permissivas;


    • ausência de cooperação internacional;


    • sigilo bancário rígido;


    • estruturas societárias opacas;


    • reintegração de capital por vias corporativas.


    Com ele, a lavagem deixou de ser um artifício local e tornou-se um fenômeno globalizado, capaz de atravessar fronteiras, dissolver rastros e operar no tempo e no espaço com precisão cirúrgica.


    Lansky é, em essência, o “pai invisível” da lavagem contemporânea.


    Em resumo, entre 1900 e 1970, a lavagem de dinheiro deixou de ser mera improvisação e assumiu sua forma moderna: um sistema internacional de ocultação, dissimulação e integração de riqueza ilícita, alimentado tanto pelo avanço da criminalidade quanto pelo próprio desenvolvimento dos mercados financeiros globais.


    Esse período marca a transição entre:


    • a lavagem empírica, herdada da protoeconomia medieval, e


    • a lavagem empresarial, racional, contábil e transnacional, que domina o século XXI.


    A partir daqui, o crime organizado nunca mais seria o mesmo, e o Estado também não.


    4. A INSTITUCIONALIZAÇÃO INTERNACIONAL DA LAVAGEM (1970–2001)


    4.1. 1970: Bank Secrecy Act (EUA)


    O período compreendido entre 1970 e 2001 representa a virada civilizacional no enfrentamento da lavagem de dinheiro. Se até então a ocultação patrimonial era fenômeno manejado por máfias, contrabandistas e organizações criminosas isoladas. A segunda metade do século XX marca a transição para um modelo institucional global, no qual Estados, bancos, organismos multilaterais e estruturas financeiras passam a reconhecer a lavagem como ameaça sistêmica não apenas criminal, mas econômica, política e geopolítica.


    É nesse intervalo de três décadas que surgem:


    • os primeiros marcos normativos modernos,


    • o conceito contemporâneo de lavagem,


    • as bases das Unidades de Inteligência Financeira (UIFs),


    • a criminalização internacional do fenômeno,


    • as 40 Recomendações do FATF,


    • e o entendimento de que seguir o dinheiro é o mecanismo mais eficiente de combate ao crime organizado globalizado.


    Trata-se da era em que o Direito Penal Econômico deixa de olhar apenas para o fato delituoso e passa a observar fluxos financeiros, mercados, instituições e riscos sistêmicos.


    4.1. 1970 – O Bank Secrecy Act (EUA): o primeiro marco regulatório da era moderna


    A promulgação do Bank Secrecy Act (BSA), em 1970, inaugura oficialmente a modernidade regulatória da lavagem de dinheiro. Pela primeira vez, um Estado estrutura um sistema normativo voltado não apenas à fiscalização tributária, mas à prevenção sistêmica da ocultação patrimonial.


    O BSA estabelece pilares revolucionários:


    • identificação obrigatória de clientes (Know Your Customer — KYC);


    • registro e comunicação compulsória de transações acima de US$ 10.000 (Currency Transaction Reports);


    • monitoramento contínuo de atividades bancárias suspeitas;


    • criação dos primeiros mecanismos de rastreamento automatizado de operações financeiras;


    • embriões das futuras Unidades de Inteligência Financeira.


    Esse conjunto normativo rompe com séculos de sigilo bancário absoluto e inaugura a ideia, hoje central, de que instituições financeiras não são meros intermediários neutros: são atores essenciais na proteção da integridade econômica do Estado.


    Sem esse marco, a estrutura moderna de prevenção jamais
teria emergido.


    4.2. 1978 – Itália tipifica a lavagem: o nascimento do delito moderno (art. 648-bis)


    A Itália protagoniza o segundo grande salto histórico ao criar, em 1978, o art. 648-bis do Código Penal, o primeiro tipo penal moderno que trata diretamente da lavagem de dinheiro. Enquanto o BSA atuava na esfera preventiva, o art. 648-bis inaugura a esfera repressiva penal, criminalizando:


    • a substituição de bens provenientes de crime;


    • a ocultação desses bens;


    • a dissimulação de sua natureza, origem, localização ou titularidade.


    Esse marco surge em um contexto histórico dramático:


    • atentados políticos,


    • terrorismo interno,


    • corrupção endêmica,


    • e a expansão da máfia siciliana, cuja força econômica superava a capacidade estatal.


    Os estudos de Lavagem de Capitais confirmam que o tipo italiano foi concebido como arma jurídica de emergência, uma resposta estatal à infiltração das organizações criminosas nas estruturas produtivas, empresariais e governamentais.


    É a partir da Itália que o conceito contemporâneo de lavagem se cristaliza:


    um crime autônomo, pluriofensivo e estruturante, destinado a desmontar a arquitetura financeira da criminalidade organizada.


    4.3. 1988–1989 – Convenção de Viena e criação do FATF/GAFI: o nascimento do sistema internacional


    No final da década de 1980, a comunidade internacional reconhece que a lavagem já não é problema regional: é ameaça transnacional.


    4.3.1. 1988 – Convenção de Viena


    A Convenção das Nações Unidas contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, conhecida como Convenção de Viena, é o primeiro grande tratado internacional a:


    • reconhecer formalmente a lavagem como crime;


    • vincular a lavagem ao narcotráfico e sua economia bilionária;


    • exigir tipificação penal nos Estados signatários;


    • estruturar deveres de cooperação jurídica internacional;


    • prever mecanismos de confisco transnacional;


    • permitir pedidos extraterritoriais de informações bancárias.


    É aqui que a lavagem deixa de ser “problema doméstico” e passa a ser tratada como fenômeno global, exigindo resposta multilateral.


    4.3.2. 1989 – Criação do GAFI/FATF


    No ano seguinte, surge o FATF (Financial Action Task Force) ou GAFI no Brasil, organismo intergovernamental criado pelo G7 com a missão de estabelecer padrões mundiais para combater lavagem e, mais tarde, financiamento ao terrorismo.


    O FATF cria:


    • as célebres 40 Recomendações;


    • um sistema global de avaliação de conformidade;


    • tipologias internacionais;


    • padrões de due diligence;


    • diretrizes setoriais para bancos, seguradoras e mercado de capitais;


    • e, sobretudo, o conceito moderno de prevenção baseada em risco (risk-based approach).


    Trata-se, incontestavelmente, do marco fundador da arquitetura internacional de PLD/FT. Se o Bank Secrecy Act foi o embrião, o FATF é o nascimento do organismo completo.


    4.4. 1990–2001 – Globalização financeira, paraísos fiscais e a era da lavagem corporativa


    A década de 1990 inaugura a fase mais crítica da evolução da lavagem: a globalização irreversível dos fluxos financeiros. Com a integração dos mercados, a informatização dos sistemas bancários e a liberalização de capitais, surgem novos meios para ocultar valores em escala planetária.


    Multiplicam-se:


    • empresas de fachada (shell companies), constituídas em minutos;


    • empresas com atividade mista, que operam simultaneamente negócios lícitos e ilícitos;


    • contas numeradas e instrumentos jurídicos que ocultam a titularidade real;


    • remessas instantâneas realizadas por doleiros e operadores paralelos;


    • estruturas complexas de layering transnacional em três, cinco, dez jurisdições diferentes.


    Esse período consolida a lavagem corporativa técnica na qual conglomerados inteiros, bancos internacionais e instituições financeiras globais permitem ou facilitam operações ilícitas em busca de lucro e expansão.


    Escândalos históricos envolvendo instituições como BCCI, Credit Suisse, Citibank, Banco Ambrosiano, entre outros, expõem ao mundo a vulnerabilidade do sistema financeiro global e demonstram que: a lavagem deixou de ser a arte criminosa de indivíduos e tornou-se estratégia econômica integrada ao mercado global.


    A partir desse momento, nenhum país poderia combatê-la sozinho.


    5. O SÉCULO XXI E A NOVA ERA DA LAVAGEM: DO 11/9 AO CIBERESPAÇO


    5.1. 2001: 11 de Setembro e o Patriot Act


    Se o século XX marcou a consolidação jurídica e institucional da lavagem de dinheiro, o século XXI inaugura uma fase inteiramente nova: a era digital, caracterizada pela velocidade, fragmentação, descentralização e volatilidade dos fluxos financeiros. Nunca foi tão fácil mover valores e nunca foi tão difícil rastreá-los. A lavagem deixa de depender apenas de bancos, mercados formais e paraísos fiscais tradicionais. Ela passa a estender-se pelo ciberespaço, terreno fértil para operações instantâneas, transnacionais e altamente sofisticadas.


    O marco simbólico e jurídico dessa transformação é o ano de 2001, quando o mundo descobre que o terrorismo globalizado pode ser financiado por microtransações invisíveis, realizadas fora do radar bancário convencional. A partir daí, prevenção e repressão deixam de ser estratégias isoladas e passam a compor um único sistema: PLD/FT — Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo.


    O crime organizado, por sua vez, adapta-se rapidamente. Aproveita a tecnologia, o anonimato digital, a descentralização dos mercados e a fragilidade de regulações emergentes. Da deep web às criptomoedas, dos mixers aos DeFi, o século XXI inaugura a lavagem algorítmica, fluida, sem fronteiras e cada vez mais profissional.


    5.1. 2001 – O 11 de Setembro e o Patriot Act: a virada geopolítica da prevenção


    Os atentados de 11 de setembro representaram o maior choque geopolítico da modernidade. Não apenas pela destruição física, mas pela revelação de que a maior ameaça à segurança internacional não vinha de grandes operações financeiras, mas de fluxos pequenos, fracionados, digitalizados e quase invisíveis ao sistema bancário tradicional.


    Esses valores eram movimentados por:


    • cartões pré-pagos,


    • remessas informais (hawala e sistemas análogos),


    • microdepósitos,


    • contas de fachada,


    • circuitos digitais rudimentares.


    Nada disso era captado pelos mecanismos clássicos criados nos anos 70, 80 e 90.


    A resposta americana com impacto global foi imediata: o USA Patriot Act.


    Com ele, inicia-se uma nova era regulatória caracterizada por:


    • expansão radical das obrigações de compliance para bancos e instituições financeiras;


    • exigência de monitoramento reforçado (Enhanced Due Diligence – EDD) em transferências internacionais;


    • integração compulsória entre órgãos de inteligência e setor privado;


    • ampliação dos poderes de bloqueio, congelamento e confisco de ativos;


    • cooperação internacional mais profunda, especialmente com UIFs e organismos multilaterais.


    É a consolidação do paradigma moderno: a lavagem de dinheiro não é apenas um delito econômico, é uma ameaça à segurança internacional. A partir de então, o combate à lavagem deixa de ser matéria predominantemente penal e passa a ser tema de geopolítica, defesa nacional e inteligência estratégica.


    5.2. 2001–2020 – A era dos fluxos digitais e das redes criminosas globais


    Com a expansão da internet, da computação em nuvem e da digitalização dos mercados, o século XXI presencia a ascensão de uma nova forma de criminalidade financeira: a lavagem digital, caracterizada por velocidade, multiplicidade de camadas e opacidade tecnológica.


    Os mecanismos tradicionais - empresas de fachada, contas numeradas, paraísos fiscais - continuam existindo, mas deixam de ser protagonistas exclusivos.


    Um novo ecossistema emerge, apoiado por tecnologias disruptivas:


    5.2.1. Contas multicamadas e identidades digitais


    A facilidade de criação de contas bancárias, wallets e perfis financeiros digitais permite que redes criminosas operem:


    • múltiplas identidades fraudulentas;


    • contas abertas com dados roubados;


    • estruturas pulverizadas para dispersar valores;


    • operações que transitam por dez, quinze, vinte plataformas diferentes.


    5.2.2 Offshores instantâneas


    Antes restritas a advogados especializados, hoje offshores podem ser constituídas em minutos, sem verificação rigorosa de beneficiários finais, usando:


    • provedores automatizados;


    • serviços digitais de ocultação societária;


    • jurisdições com regulação mínima.


    5.2.3. Criptomoedas, mixers e DeFi: a lavagem algorítmica


    Nenhuma inovação afetou tanto a prevenção à lavagem quanto as criptomoedas. O uso de criptoativos para lavagem cresceu mais de 68% em apenas um ano, impulsionado por sua velocidade, anonimização e alcance global.


    Os mecanismos são variados:


    • mixers (misturadores) e tumblers, que embaralham transações a ponto de romper trilhas investigativas;


    • blockchains de privacidade, como Monero e Zcash, com camadas criptográficas que ocultam origem e destino;


    • DEXs (exchanges descentralizadas), que operam sem intermediários, eliminando pontos de controle;


    • DeFi (Finanças Descentralizadas), que permitem empréstimos, liquidez e operações complexas sem qualquer KYC.


    Nesse ambiente, a lavagem não depende mais de doleiros, bancos ou operadores tradicionais. Ela opera pela matemática, pela criptografia e por protocolos autônomos, capazes de movimentar milhões em segundos com opacidade quase total.


    5.2.4. A globalização irreversível


    Entre 2001 e 2020, consolidou-se a compreensão de que:


    • crimes ambientais,


    • tráfico humano,


    • corrupção,


    • terrorismo,


    • fraudes cibernéticas


    • e grandes facções criminosas


    compartilham redes financeiras comuns, conectadas por tecnologia, anonimato e fronteiras virtuais. A lavagem torna-se infraestrutura do crime globalizado.


    6. Evolução Brasileira: da Constituição de 1988 à Lei 12.683/2012


    A trajetória brasileira no combate à lavagem de dinheiro é marcada por uma transformação gradual, porém decisiva, que acompanha a reconstrução democrática iniciada na Constituição de 1988 e culmina, já no século XXI, em um dos marcos jurídicos mais sofisticados do Direito Penal Econômico contemporâneo.


    Entre 1988 e 2012, o Brasil passou de um cenário de pré-regulação, no qual a lavagem era tratada de forma dispersa e insuficiente, para um modelo integrado, alinhado aos padrões internacionais do FATF e construído sobre pilares de prevenção, repressão, inteligência financeira e cooperação interinstitucional.


    Trata-se de um processo histórico que reflete não apenas a evolução normativa, mas também a consolidação de uma cultura institucional voltada à proteção da ordem econômica, ao enfrentamento da criminalidade organizada e ao fortalecimento da integridade estatal.


    6.1. 1998 – Lei 9.613: O nascimento do sistema brasileiro de PLD


    A promulgação da Lei 9.613, de 3 de março de 1998, representa o primeiro grande salto normativo do país, inaugurando o Sistema Brasileiro de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro.


    Inspirada na Convenção de Viena (1988) e nas primeiras Recomendações do FATF, a Lei 9.613 estabeleceu quatro pilares estruturantes:


    6.1.1. Criação do COAF


    O Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) foi concebido como unidade administrativa capaz de:


    • receber comunicações suspeitas;


    • produzir relatórios de inteligência financeira (RIFs);


    • identificar padrões transacionais;


    • articular informações entre setores financeiros e órgãos estatais.


    O COAF representou uma revolução institucional, introduzindo a inteligência financeira no centro da política criminal brasileira.


    6.1.2. Surgimento do crime de lavagem de dinheiro no Brasil


    A lei tipificou, pela primeira vez, a ocultação e a dissimulação de bens oriundos de crimes antecedentes, ainda limitada ao rol taxativo de delitos graves como:


    • tráfico de drogas,


    • terrorismo,


    • contrabando de armas,


    • extorsão mediante sequestro,


    • crimes financeiros graves.


    Embora inicial, o tipo penal criou um marco repressivo inédito.


    6.1.3. Obrigações de compliance e due diligence


    Instituições financeiras e setores vulneráveis passaram a ter deveres legais de:


    • identificar clientes (KYC),


    • manter registros,


    • monitorar transações,


    • reportar operações suspeitas.


    Em 1998, essa era uma mudança profunda: bancos deixaram de ser atores passivos e passaram a integrar a estrutura preventiva do Estado.


    6.1.4. Dever de comunicação de operações suspeitas


    A comunicação compulsória tornou-se instrumento jurídico fundamental, conectando o setor privado à inteligência estatal e inaugurando o ciclo moderno de prevenção.


    A Lei 9.613, ainda que embrionária, colocou o Brasil no mapa global da prevenção à lavagem e lançou as bases para sua evolução futura.


    6.2. 2012 – Lei 12.683: A grande reforma e o nascimento da lavagem autônoma


    Quatorze anos após sua criação, o sistema brasileiro passou por sua reforma mais profunda: a Lei 12.683/2012, considerada pelos autores especializados como uma das mais importantes modernizações do Direito Penal Econômico desde a Constituição.


    Essa lei não apenas ajustou o modelo de 1998, mas revolucionou o regime jurídico da lavagem, aproximando o Brasil dos padrões internacionais mais avançados.


    6.2.1. Eliminação do rol de crimes antecedentes, o fim do modelo restritivo


    A mudança mais significativa foi a supressão da lista taxativa de delitos antecedentes. A partir de 2012: qualquer infração penal (crime ou contravenção penal) pode gerar produto ilícito apto a configurar lavagem.


    Essa alteração alinhou o Brasil ao modelo de autonomia plena, adotado pelos países mais avançados do mundo e recomendado pelo FATF.


    6.2.2. Transformação da lavagem em crime autônomo


    Ao desvincular-se dos crimes antecedentes, a lavagem deixa de ser um delito derivado, passando a possuir:


    • dinâmica própria,


    • investigação própria,


    • persecução penal independente,


    • e dogmática autônoma.


    Essa mudança elevou a lavagem ao patamar de crime estruturante do sistema penal econômico.


    6.2.3. Ampliação dos sujeitos obrigados


    A reforma expandiu significativamente o rol de setores sujeitos a deveres de:


    • identificação,


    • registro,


    • controle,


    • e comunicação.


    Passaram a integrar o sistema:


    • joalherias,


    • imobiliárias,


    • mercado de luxo,


    • setores esportivos,


    • entidades que operam valores,


    • prestadores de serviços financeiros não bancários,


    • advogados em determinadas atividades de intermediação econômica (segundo regras administrativas e internacionais).


    A ampliação reflete o reconhecimento de que a lavagem ocorre em diversos meios econômicos, não apenas no sistema financeiro tradicional.


    6.2.4. Fortalecimento das medidas assecuratórias


    A lei trouxe instrumentos mais eficientes de:


    • arresto,


    • sequestro,


    • bloqueio de bens,


    • confisco,


    • alienação antecipada.


    O objetivo é impedir que o capital ilícito circule, se oculte ou se dissipe antes da sentença, seguindo a lógica de “asfixiar economicamente” o crime organizado e proteger o bem jurídico tutelado pela lei de lavagem de dinheiro, utilizando a analogia de que - eliminando e isolando a doença das veias, antes da disseminação e sua metástase.


    6.2.5. Alinhamento integral aos padrões globais do FATF


    Com essas reformas, o Brasil passou a cumprir os requisitos centrais das Recomendações do FATF, especialmente no que se refere a:


    • criminalização ampla;


    • inteligência financeira integrada;


    • deveres de compliance;


    • cooperação internacional;


    • enfoque baseado em risco;


    • instrumentos de confisco.


    6.2.7. ODS 16 e o Crime de Lavagem de Dinheiro: Paz, Justiça e Instituições em Risco


    Introdução


    O Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 16 (ODS 16) da Agenda 2030 da ONU visa “promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”. Para alcançar esses ideais de paz, justiça e instituições fortes, a Agenda inclui metas específicas que atacam as raízes da violência, da corrupção e do crime organizado. Dentre elas, destacam-se as metas de reduzir fluxos financeiros ilícitos, combater todas as formas de crime organizado e recuperar ativos roubados (meta 16.4), bem como reduzir substancialmente a corrupção e o suborno (meta 16.5). Esses objetivos colocam em foco o crime de lavagem de dinheiro, mecanismo pelo qual recursos de atividades ilícitas são ocultados e integrados à economia legal. A lavagem de dinheiro funciona como o elo financeiro que viabiliza e expande os demais crimes graves: corrupção sistêmica, tráfico de drogas, tráfico de pessoas, terrorismo, minando o estado de direito e desviando recursos que poderiam financiar o desenvolvimento sustentável.


    A magnitude do problema é expressiva. Estimativas do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) apontam que, a cada ano, o montante de dinheiro lavado globalmente equivale a 2% a 5% do PIB mundial, algo entre US$ 800 bilhões e US$ 2 trilhões. Entretanto, a eficácia do enfrentamento a esses fluxos ilícitos ainda é limitada: menos de 1% do dinheiro sujo é efetivamente apreendido ou confiscado pelas autoridades. Essa discrepância evidencia um gap preocupante entre a escala do problema e a capacidade institucional de combatê-lo, representando um enorme desafio para o cumprimento do ODS 16.


    De forma crítica e reflexiva, a relação entre o ODS 16 e o crime de lavagem de capitais. Analisaremos como a lavagem de dinheiro se coloca como obstáculo às metas de paz, justiça e instituições eficazes, bem como quais medidas e iniciativas vêm sendo adotadas, ou precisam ser aprimoradas, para superá-lo. Em um contexto em que fluxos financeiros ilícitos privam países de recursos essenciais para garantir paz, justiça e instituições sólidas, entender e enfrentar a lavagem de dinheiro é condição indispensável para alcançar sociedades mais justas e sustentáveis.


    6.2.7.1. ODS 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes


    O ODS 16 representa o compromisso global de construir sociedades livres de medo e corrupção, onde impere o Estado de Direito e os direitos humanos sejam assegurados. Suas metas abrangem desde a redução de todas as formas de violência (16.1) e o fim da exploração e tráfico de crianças (16.2), até a promoção do Estado de Direito e acesso igualitário à justiça (16.3). Também incluem combater fluxos ilícitos de dinheiro e armas, recuperar ativos roubados e desmantelar o crime organizado (16.4), combater a corrupção e o suborno (16.5), garantir instituições transparentes e eficazes (16.6) e decisões públicas inclusivas (16.7). Outras metas visam ampliar a participação de países em desenvolvimento nas instâncias globais (16.8), assegurar identidade legal para todos (16.9), garantir acesso público à informação e liberdades fundamentais (16.10), fortalecer instituições nacionais para prevenção da violência, terrorismo e crime, inclusive via cooperação internacional (16.a), e promover leis não discriminatórias (16.b).


    Essa ampla gama de metas reflete a visão de que paz, justiça e instituições fortes são interdependentes e fundamentais para o desenvolvimento sustentável. A corrupção endêmica, o crime organizado e a violência sistemática corroem a confiança nas instituições, drenam recursos públicos e violam direitos, afetando desproporcionalmente as populações mais vulneráveis. Por isso, o ODS 16 é bastante específico ao propor a redução dos fluxos de ativos ilícitos e do dinheiro sujo no planeta, o aperfeiçoamento da recuperação de ativos desviados ou lavados, e o combate a todas as formas de corrupção. Tais medidas estão no cerne da agenda de integridade global, pois há consenso de que a corrupção frequentemente viabilizada pela lavagem de dinheiro mina a capacidade dos Estados de enfrentar a pobreza e a marginalização, dificulta investimentos em saúde, saneamento básico e educação, e compromete o desenvolvimento socioeconômico. Em suma, sem coibir fortemente a corrupção e os fluxos ilícitos (inclusive pela prevenção à lavagem), os recursos para promover os demais ODS ficam escassos e as instituições permanecem fragilizadas.


    6.2.8. Considerações finais do Capítulo 1


    A centralidade contemporânea da lavagem no cenário brasileiro e global.


    Ao olhar para o presente com o distanciamento crítico fornecido por essa trajetória histórica, torna-se evidente que a lavagem de dinheiro deixou de ser apenas um capítulo especializado do Direito Penal Econômico para se converter em categoria-chave de compreensão do mundo contemporâneo. No centro dos grandes escândalos políticos, das macroestruturas de corrupção, das facções criminosas, das milícias, da criminalidade ambiental organizada e das redes transnacionais de tráfico, há sempre um denominador comum: a necessidade de transformar dinheiro sujo em poder utilizável. É exatamente esse processo que a lavagem viabiliza.


    No cenário atual, a lavagem opera como infraestrutura financeira da criminalidade complexa. No plano interno, ela irriga e sustenta organizações que controlam territórios, corrompem agentes públicos, capturam licitações, cooptam empresas, exploram recursos naturais e se projetam sobre comunidades inteiras. No plano global, conecta economias ilícitas situadas em diferentes continentes, aproveitando assimetrias regulatórias, brechas tecnológicas e zonas de baixa governança – dos paraísos fiscais clássicos às plataformas digitais de alto sigilo.


    O Brasil, inserido nesse contexto, ocupa posição particularmente sensível. De um lado, é uma economia relevante, com sistema financeiro sofisticado, grande circulação de capitais, intensa atividade empresarial e crescente integração aos mercados globais. De outro lado, convive com elevados índices de violência urbana, facções com atuação nacional e internacional, corrupção estrutural em determinados setores e vasto território vulnerável à criminalidade ambiental, em especial na Amazônia. Essa combinação faz do país não apenas vítima, mas também ponto estratégico de passagem e destino de fluxos ilícitos, inclusive relacionados a crimes antecedentes como corrupção, fraudes fiscais e tributárias, crimes contra a administração pública, delitos ambientais de larga escala, tráfico de drogas e de pessoas, entre outros.


    A transformação normativa iniciada com a Constituição de 1988, consolidada com a Lei 9.613/1998 e radicalizada pela Lei 12.683/2012, insere o Brasil em um regime de alta responsabilidade internacional. Hoje, o país é avaliado por organismos multilaterais, submetido a parâmetros de conformidade (compliance) global, pressionado a aperfeiçoar continuamente suas estruturas de prevenção, supervisão e repressão, e observado quanto à eficácia concreta de sua política de combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. A questão já não é apenas “ter lei”, mas demonstrar resultados, em termos de investigações qualificadas, confisco efetivo de bens, cooperação internacional e proteção da integridade institucional.


    Ao mesmo tempo, o avanço tecnológico e a digitalização intensa da economia brasileira, PIX, bancos digitais, fintechs, criptomoedas, plataformas de investimento, meios de pagamento instantâneo ampliam sobremaneira as possibilidades de lavagem, exigindo um redesenho contínuo de controles, rotinas de compliance mais sofisticadas, integração entre órgãos de controle e inteligência financeira capaz de operar em tempo quase real. A lavagem algorítmica e digital, que se move a velocidades incompatíveis com modelos burocráticos tradicionais, representa um dos grandes desafios das próximas décadas.


    Há, ainda, um elemento político-criminal decisivo: a aparente “neutralidade moral” da lavagem permanece presente no imaginário social brasileiro. Em um cenário em que homicídios, roubos e crimes violentos mobilizam indignação imediata, a lavagem de dinheiro tende a ser percebida como algo técnico, distante, “de colarinho branco”. Essa percepção é profundamente enganosa. No contexto atual, a lavagem é o crime que permite que todos os outros persistam: é ela que transforma violência em patrimônio, corrupção em patrimônio, devastação ambiental em patrimônio, tráfico em patrimônio. Sem a lavagem, grande parte das estruturas criminosas simplesmente não se sustentaria.


    Por isso, compreender a evolução histórica da lavagem da protoeconomia medieval às redes digitais globais, dos portos permissivos aos paraísos fiscais e às blockchains opacas, das primeiras leis dispersas ao sistema internacional de combate, das experiências estrangeiras ao modelo brasileiro – não é exercício meramente acadêmico. É condição para entender como se produz, se circula e se legitima o poder ilícito hoje, e por que a lavagem de dinheiro ocupa lugar central na agenda de segurança pública, de integridade institucional, de defesa da ordem econômica e, em última análise, de proteção da própria democracia.


    KENNETH RIJOCK (EUA, Obra, Dirty Money) “A lavagem de dinheiro não ocorre à margem do sistema financeiro, mas dentro da economia formal, explorando setores lícitos, incentivos de mercado e falhas regulatórias. O sistema financeiro atua como ambiente funcional da lavagem, e não como simples vítima.”


    Jason Sharman (Austrália / EUA), Obra, The Despot’s Guide to Wealth Management; Elites criminosas e autoritárias utilizam estruturas legais globais para comprar aparência de legalidade, revelando que a lavagem é também falha institucional sistêmica.

  


  
    CAPÍTULO 2
CONCEITO JURÍDICO E DOGMÁTICO DA LAVAGEM DE DINHEIRO


    2.1 Definição legal e doutrinária


    — A Lei nº 9.613/1998, em sua redação original, restringia o crime de lavagem de dinheiro a um rol taxativo de infrações penais antecedentes, limitando a persecução penal a delitos graves expressamente indicados, como tráfico de drogas, terrorismo e crimes contra a administração pública. Com a promulgação da Lei nº 12.683/2012, esse modelo foi profundamente reformulado: o artigo 1º passou a definir o delito como “ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal”. Com isso, qualquer crime, inclusive contravenções penais, passou a configurar infração antecedente, ampliando substancialmente o alcance da norma penal e atribuindo à lavagem caráter autônomo e instrumental. Na prática, trata-se da tentativa de conferir aparência lícita a recursos de origem criminosa. Como bem sintetiza o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o delito consiste no ato de “ocultar ou dissimular a origem ilícita de bens ou valores provenientes de crimes”. Na doutrina penal, autores como Pierpaolo Bottini e Gustavo Badaró destacam que o tipo penal contempla um espectro amplo de condutas, como ocultar, converter, adquirir, transportar, guardar ou movimentar bens, todas voltadas a romper o vínculo entre os ativos e sua origem delitiva. Assim, o conceito jurídico de lavagem de dinheiro repousa sobre a manipulação dolosa de valores ilícitos, com o objetivo de inseri-los de forma dissimulada na economia formal, esvaziando sua rastreabilidade e frustrando a persecução penal do crime antecedente.


    Fica, contudo, uma indagação que merecerá reflexão futura: até que ponto a pena prevista para a lavagem de dinheiro, por vezes superior à do próprio crime antecedente, resiste à luz do princípio da proporcionalidade e da razoabilidade penal?


    2.2 Natureza jurídica:


    A natureza jurídica do crime de lavagem de dinheiro envolve três pilares fundamentais reconhecidos de forma uniforme pela doutrina contemporânea e pela jurisprudência dos tribunais superiores: autonomia, formalidade e pluri-ofensividade. Cada um desses elementos desempenha papel central na compreensão dogmática do tipo e orienta a interpretação jurídico-penal das condutas descritas no art. 1º da Lei nº 9.613/1998.


    2.2.1. Crime Autônomo


    A lavagem de capitais é caracterizada, em primeiro lugar, como crime autônomo, desvinculado da lógica de acessoriedade exigida em infrações como favorecimento real ou pessoal. A autonomia implica que:


    • a configuração do delito não depende de prévia condenação pelo crime antecedente;


    • a persecução penal não exige ação penal simultânea em relação à infração antecedente;


    • é admissível a imputação com base em indícios suficientes de que os bens ou valores possuem origem ilícita, sem necessidade de demonstração exauriente da conduta antecedente.


    HC 261643 STF.


    “O crime de lavagem de dinheiro é autônomo e não requer condenação ou prova concreta do crime antecedente, bastando indícios de que o capital seja proveniente de infração penal.” Min. Alexandre de Moras


    O Supremo Tribunal Federal já consolidou essa diretriz ao afirmar que a lavagem não constitui exaurimento do crime antecedente, ainda que praticada pelo mesmo agente. Dessa forma, o ordenamento reconhece a existência de dois ciclos criminógenos distintos: o da infração antecedente e o subsequente da ocultação ou dissimulação.


    A autonomia, portanto, é a chave que separa o tipo da lavagem de meros delitos parasitários, conferindo-lhe vida própria e independência dogmática.


    2.2.2 Crime Formal


    A lavagem de dinheiro possui natureza jurídica de crime formal, consumando-se com a simples prática de qualquer dos verbos nucleares previstos no art. 1º da Lei 9.613/1998, independentemente de resultado naturalístico ou da efetiva inserção do produto ilícito no sistema econômico. Não se exige que a operação atinja o objetivo final de “legalizar” os recursos ou completar todas as etapas do ciclo clássico (colocação, ocultação e integração).


    Essa natureza formal foi expressamente reconhecida e consolidada pela jurisprudência dos tribunais superiores.


    2.2.2.1. Consumação com a mera ocultação ou dissimulação


    O STF, no ARE 1101728, Rel. Min. Edson Fachin (19/02/2018) afirmou de maneira clara que:


    “A consumação do crime de lavagem não pressupõe a realização de todas as suas possíveis fases. Basta a prática de um dos verbos nucleares, especialmente a ocultação, sendo irrelevante a efetiva transformação dos bens em ativos lícitos.”


    Essa decisão é fundamental porque delimita de forma inequívoca que a tentativa de integração ou conversão não é elemento constitutivo do tipo, o que reforça sua natureza de delito formal.


    2.2.2.2 Estrutura de perigo abstrato e prescindibilidade de resultado


    O tipo penal tutela bens jurídicos de natureza supraindividual e institucional, razão pela qual o legislador adotou um modelo preventivo, em que a simples conduta de ocultar ou dissimular já representa risco jurídico suficiente.


    O STJ consolidou a compreensão de que:


    “A lavagem consuma-se com a prática dos atos de ocultação ou dissimulação, independentemente de resultado material ou da efetiva inserção dos valores na economia formal.”


    Assim, o crime se aperfeiçoa no momento em que os bens se tornam deliberadamente opacos, ainda que a ação não produza proveito econômico final.


    2.2.2.3. A dimensão temporal: ocultação como modalidade que pode assumir caráter permanente


    Embora seja crime formal quanto à consumação, determinadas modalidades, especialmente o ocultar, podem assumir caráter permanente, prolongando-se no tempo enquanto os bens permanecem deliberadamente ocultos.


    O leading case sobre o tema é o HC 167.132, Rel. Min. Ricardo Lewandowski (09/05/2019), cuja passagem é doutrinariamente paradigmática:


    “A jurisprudência nacional já sedimentou a interpretação em relação à natureza de crime permanente da ocultação. Assim como o ‘ocultar’ da receptação caracteriza-se pela permanência delituosa, o ‘ocultar’ da lei de lavagem de dinheiro também prima pela sua manutenção no decurso do tempo.”


    Esse entendimento é central para:


    • definir marcos temporais de prescrição,


    • delimitar competência territorial,


    • permitir flagrante em situação de permanência,


    • compreender o prolongamento típico independentemente de resultado.


    A natureza formal permanece, mas algumas modalidades são permanentes porque a consumação se prolonga


    2.2.2.4 Exigência do elemento subjetivo especial: distinção entre lavagem e receptação


    

    

    

    

    

    

    

    2.2.2.5 A formalidade reforçada pela autonomia processual


    

    

    2.2.3. Crime Pluriofensivo


    

    

    

    

    

    2.2.4. Estrutura Plurissubsistente e Eventual Permanência


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2.5. Sujeitos do Delito e Estrutura Dogmática Complementar


    

    2.2.5.1. Sujeito ativo


    

    

    2.2.5.2. Sujeito passivo


    

    

    

    

    2.2.5.3. Estrutura objetiva do tipo penal


    2.2.5.3.1. Condutas típicas


    

    

    

    

    

    2.2.5.3.2. Fases clássicas do processo de lavagem (visão doutrinária)


    

    

    

    

    

    2.2.5.4. Autonomia típica e relação com o crime antecedente


    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2.5.5. Elemento subjetivo: dolo qualificado


    

    

    

    

    

    

    2.2.5.6. Bem jurídico tutelado
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